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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE LEI N° 051, DE 11 DE OUTUBRO DE 2005. 

Autoriza o Presidente da Câmara a 
celebrar Contrato de Confissão de Dívida 
e Parcelarnento com o PREVISPA e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, no 
uso das atribuições legais, 

RESOLVE: 

Pedro da Aldeia af 
SERVIDORES PÚBÚ( 
PREVISPA, contrato de 
previdenciárias não rec 
outubro de 2000. 

issaoteuiviva e tjarceiff, 1  
as ao referido Instituto, ro 

t• 

ara Municipal de São 
M4REVIDÊNC1A DOS 
EDRO DA ALDEIA - 
referente a contribuições 
)do de maio de 1995 a 

dividà consolidada,! no valor de R$ 19.424,03 
(dezenove mil, quatrocento e vinte e quatto reais e três centavos) deverá ser paga no 
prazo de 1 2(doié)mésés, a partir de janefro de 2606. ,é m pácláiiais e sucessivas 
de R$ 1.618,67 (hum mil, seiscentos edezõito reais e sesenta e sete centavos) 

Art3°Esta LEI entra em vigo na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em' nirario 

- 

CIENTE. Câmara Municpal1de Sao•Pedro.da Aldeia, 11 de outubro de 2005. 
'i.L4 Ld- nsfori do evrdjenfo da Seo 

do D 

FRANOSCO 	PINTO  -- Presidente 

MESA DIRETORA 

IVANIR PEREIRA LEITE- 

JOSÉ V 
Francisco Mar: í oiPint

Presi t.e 
VASQUE  

DE LIMA - 1° Secretário 

BINHO DOS SANTOS -2° Secretário 
APROVADO 

VOTAÇÃO 
APROVADO 

2a e ULTIMA VOTAÇÃO 
Em  

Francisco Marosfvrejra Pinto Moreira Pinto  


